
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DAS SESSÕES 

SERVIÇO DE JURISPRUDÊNCIA 

 

Serviço de Jurisprudência – Sejur 
jurisprudencia@tc.df.gov.br 
(61) 33142890 ou ramal 890 

 

Súmula - STJ 

377 

Órgão Julgador 

S3 - TERCEIRA SEÇÃO 

Data do Julgamento 

22/04/2009 

Data da Publicação/Fonte 

DJe 24/05/2013 
DJe 05/05/2009 
RSSTJ vol. 34 p. 81 
RSTJ vol. 214 p. 533 

Enunciado 

O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público, 
às vagas reservadas aos deficientes. 
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